
Edital de LEILÃO. Prazo: 30 dias.
Vania de Paula Arantes, Juíza de Direito  da 4ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do 

Sul, na forma da Lei, no  us o de s uas  a t r ibu iç ões  lega i s  e  na  fo rma  do  Ar t .  883  e  segu in tes  do  Código 
de P roc ess o C iv i l ,  Res o lução  nº  236,  de 13/ 07/ 2016,  do Conse lho Nac iona l  de Jus t i ç a  C iv i l  e  
Prov imen tos  nº  211/2010  e  Prov iment o  375,  de  23  de  agos t o  de 2016 ,  ambos  do CSM/ TJMS

Faz saber a  todos  que  o  presen te  Ed i ta l  v i rem  ou  de le  conhec imento  t i verem,  ex ped ido  dos  
autos  nº 0810472-29 .2014. 8 .12.0001  do  Cumpr imento  de  Sentença ,  onde  f i guram NELSON DE  
BARROS RODRIGUES LEI TE  como par t e  requerente  e  ANDERSON CARLOS NOVAS,  ADRIANA 
LAIS NOVAES e AMILTON LUIZ NOVAES c omo pa r te  requer ida,  todos  dev idamen te qua l i f i cados  nos  
re fe r idos  aut os ,  que por  in t ermédio  do por t a l  www. le i loeson l i nems.c om. br ,  o  le i loe i ro  jud ic ia l  
nomeado,  Sr .  GUSTAVO CORREA PEREIRA  DA  SI LVA   MAT.  26 ,  CPF:  614.552. 531 -20 ,  l eva rá  
a  púb l i co  pregão de v enda e  ar rematação  do  bem aba i xo des c r i to ,  confo rme  cond i ções  de v enda 
desc r i t as  no campo espec í f i c o  des t e  ed i t a l .

DO PRIMEIRO E DO SEGUNDO PREGÕES.  No pr im ei ro  p regão,  com i n íc io  no pr imei ro  d ia  
subsequente  ao  da  ce r t i dão  de  a f i xação  do  ed i ta l  em l oca l  de ampla  pub l i c i dade,  às  17: 00 horas  
(ho rár io  de Bras í l ia ) ,  e  té rmino no d ia  03  DE  DEZEMBRO DE  2020 ,  às  17 :00  ho ras  (horá r io  de  
Bras í l ia ) ,  ocas ião em que ent regar-se-á  o  bem a  quem der  e  melhor  lanço  o f erecer  em va lor  
igua l  ou  super ior  ao  da  av a l i ação.  Cas o os  l anc es  o fe r tados  não a t in jam o va lor  da ava l iação  na  
pr ime i ra  praça ,  um segundo  pregão s egu i r - se-á ,  sem in ter rupção ,  e  té rmino no d ia  10  DE  
DEZEMBRO DE  2020 ,  às  17 :00  ho ras  (horá r io  de  Bras í l ia ) ,  ocas ião em que os  bens  s erão,  
ent regue(s )  a  quem ma is  der  e  melhor  lanço  o f erecer ,  não sendo ace i to  lance  in fer io r  a  60%  
(sessenta por  cen to)  do  va lor  da  av a l i ação,  e  desde que,  a t end idas  t odas  as  dema is  reg ras  
lega i s  e  es cu lp idas  nes te  ed i ta l .

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CADASTRAMENTO NO S ITE :  Ao c ons u l t arem o  s i te ,  
os  in teress ados ,  pes soas  f í s i cas  ou  ju r íd icas ,  enc ont rarão as  or i ent ações  de como p roc ederem 
pa ra o  adequado c redenc iament o ,  a  f im de torná- los  “aptos ”  para  par t i c i parem e o ferece rem 
lances .

DESCRIÇÃO DOS BENS: Imóvel  matr i cul ado  sob n º  37.466 ,  no  1º  Car tó r io  de  Regis t ro  de  
Imóve is  de Campo Grande /MS ,  c om a s egu in t e  desc r iç ão:  Lo te  de ter reno s ob nº  03 ( t rês )  da  
quadra n º  02 (do i s )  da V i l a  Ors i ,  nes t a  c idade,  medindo 12 (doze)  me t ros  de f ren te  por  30  
( t r in ta)  me t ros  da f ren te  aos  fundos ,  área t o ta l  de 360, 00 met ros  quadrados ,  l im i tando-se :  f ren te  
para  a  Rua Amaz onas ,  n .  2709;  fundos  com par t e  dos  lo t es  08 e  06;  de um com o lo t e  02;  de 
out ro  lado c om o l o te  04 ,  no qua l  es tá  ave rbada a  ex is tênc ia  de  uma c ons t rução  res idenc ia l  em  
a l venar i a  c ont endo,  no tér reo ,  uma garagem para  do is  car ros ,  01 s a la ,  01 l avabo,  1  coz inha,  01 
área de s erv iço  com dependênc ias  para  empregados ,  banhei ro ,  chu r rasque i ra ,  p is c ina e  
es cadar i a  de aces so ao pav imento  super ior .  No pav imen to  super i or ,  sa la ,  quar t o ,  banhe i ro ,  02  
apar t amentos ,  sendo um com c lose t ,  cor redor  e  v aranda  descober ta ,  com á rea  to ta l  cons t ru í da 
de 375 ,58  me t ros  quadrados .  Cons t a  reg i s t rado  na  ma t r í cu la  do imóv e l :  R. 01  Compra e  
venda ,  de  empreendiment o  imob i l i á r i o  para  Lázaro,  em 05/ 10/ 1979;  R.02  Com pra  e  venda ,  de  
Lázaro M .  Borges  para  Cels o Lu iz  Novaes  e  es pos a Noel i  G .  Novaes ,  em 01 /07 /1988;  Av.03   
Averbação de inform ação de espó l io  de  Noel i  Gomes  de  Novaes ,  em 13/ 04/ 2005;  Av. 04  
Averbação de construção  de  im óve l  em a lvenar ia ,  sendo :  Tér reo:  Garagem para 02 c ar ros ,  01  
sa la ,  01  lavabo,  01 coz inha,  01 área de s erv iços  c om dependênc ias  pa ra  empregados ,  banhei ro ,  
chur rasque i ra ,  p i sc i na e  escadar ia  de acesso  ao  pav iment o  s uper io r  em a lvenar ia .  Pav iment o  
s uper io r :  sa l a ,  qua r to ,  banhe i ro ,  02 apa r tamen tos ,  s endo um c om c loset ,  c or redo r  e  va randa 
des cober t a ,  com área to t a l  cons t ru ída de 375, 58 met ros  quadrados ,  em 21/ 06/ 2005;  R.05  
Reg ist ro  de Formal  de  Part i lha ,  de  Espó l io  de  Noel i  Gomes  Novaes  para  Ce lso  Lu iz  Nov aes ,  
em 21/06/2005  (50% do imóve l ) ;  R.06  Reg ist ro  de Formal  de  Part i lha ,  de  Espó l io  de  Noel i  
Gomes  Novaes  para  Anderson  Car los  Novaes ,  em 24 /06 /2005 (16 ,66% do imóv e l ) ;  R.07   
Regi stro  de Form al  de Par t i l ha ,  de  Es pó l io  de Noe l i  Gomes  Nov aes  pa ra  Adr iana La is  Novaes ,  
em 21/ 06/ 2005 (16, 66%  do  imóve l ) ;  R. 08  Regis tro  de  Formal  de Part i lha ,  de  Espó l i o  de Noel i  
Gomes  Novaes  para  Ami l ton  Lu iz  Nov aes ,  em 21/06/2005  (16,66% do imóve l ) ;  R.09  Reg ist ro  
de Penhora ,  na  f ração  de  50% do imóv e l ,  p roven iente  dos  autos  n º  001. 08. 369222-4,  Ex ecução  
F i sca l  da Vara  de  Ex ecução  F i sca l  de Campo Grande/ MS tendo como requer i do Dis cam 
Comérc io  de  Bebidas  e  out ros ,  em 16 /08 /2010;  R. 10  Regis tro  de  penhora ,  na  f ração de 50% 
do imóve l ,  p rov en ient e  do autos  n º  0000915-03 .2010. 5 .24.0003 ,  da 03ª  Vara do T raba lho de 
Campo Grande/ MS tendo como requer i do Cel so Lu i z  Novaes ,  em 11 /03 /2011;  R. 11  Regis tro  
de  penhora  na  f ração  de  50% do imóv e l ,  p roven iente  dos  autos  n º  0038700-73 .2008. 5 .24.0001 ,  
da 01ª  Vara do T raba lho de Campo Grande/ MS,  tendo  como dev edor  Ce ls o Lu iz  Novaes ,  em 
10/ 06/ 2011;  Av. 12  Cance lam ento de penhora  cons t ant e  no reg i s t ro  11,  em 04/ 09/ 2013;  R.13 

 Reg ist ro  de arrematação da f ração  de  50% do i móvel  p roven ien te  da car ta  de ar remataç ão 
dos  au tos  0038700-73. 2008.5 .24 .0001,  de  Ce lso  Lu iz  Nov aes  pa ra  Nel son  de  Barros  Rodr igues  
Le i te ,  em 04/ 09/ 2013;  Av. 14  Cance lam ento de penhora  no  reg is t ro  10 ,  em 01/02/2016 .

AVALI AÇÃO :  Lav ra t ura  do  au to  em 25 de abr i l  de  2019 ( f l . 1449) .  
VALOR DO BEM: Imóve l  nº  37 .466. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 800. 000 ,00  (o i tocen tos  mi l  rea i s ) .
ÔNUS:  R. 09  Regis tro  de  Penhora ,  na  fração de 50% do imóvel ,  p rov en ient e  dos  aut os  nº  

001 .08 .369222-4 ,  Exec ução F isc a l  da Vara de Exec ução F isc a l  de Campo Grande /MS  tendo  
como requer ido  Di scam Comérc io  de Bebidas  e  Out ros ,  em 16/08/2010 .

DÉBITOS DE IMPOSTOS:  Confo rme  ce r t i dão  de  nº  001561/19-79 exped ido pe la  pre fe i tu ra  de 
Campo Grande /MS ,  em 26/06/2019 ,  há em aber to  o  v a lo r  de R$ 61.804, 53 (sessenta  e  um mi l ,  
o i tocen tos  e  qua t ro  rea is  e  c inquenta  e  t rês  c ent avos )  –  f l .  1474.

AÇÕES CÍ VEI S EM NOME DOS EXECUTADOS: ANDERSON CARLOS NOVAES -  Campo 
Grande /MS :  1)  8 ª  Vara  c í ve l .  P roc ess o:  0000775-75.2018 .8 . 12. 0001 (sus penso) .  Ação :  I nc i den te  
de Des cons ideração  da  Persona l idade Jur íd i ca .  As sun to :  Descons ideração da Pers ona l idade  
Ju r íd ica .  Data :  05/10/2016 .  Requerente :  AKRON PHARMA S.A . ;  2)  10ª  Va ra Cív e l .  P rocesso :  
0139098-46 .2007. 8 .12.0001  (001. 07. 139098-8) .  Ação :  Exec ução de T í tu lo  ex t ra j ud i c ia l .  Ass unt o :  
L iqu idação/Cumpr iment o /Exec ução.  Dat a  15/12/2008 .  Exequen te :  Banco  Bradesco  S / A . ;  3)  4ª  
Va ra Cív e l .  P rocesso :  0810472-29 .2014. 8 .12.0001  (p res ent es  aut os ) .  Ação :  A l ienaç ão Jud ic i a l  
de Bens .  Ass unt o :  D i re i t o  de P ref erênc ia .  Dat a  01/04/2014 .  Auto r :  NELSON DE  BARROS 
RODRIGUES LEI TE em des fav or  de ADRIANA LAIS  NOVAES,  AMI LTON LUIZ  NOVAES e  
ANDERSON CARLOS NOVAES ( f l s .1483 /1485) .  

RECURSO PENDENTE:  Não há recu rso  pendente  de  ju lgamen to.
DA INTIMAÇÃO :  Pe lo  p res ent e  ed i t a l  f i c am dev idamen te in t imados  a  par te  execut ada ,  f ie l  

depos i tá r io ,  c ôn juge ,  s e  f or  cas ado ,  s ucesso res ,  i n te rven ientes ,  garant ido res  f i ado res ,  
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ava l i s t as ,  he rde i ros ,  os  garant idos  por  h ipoteca,  c redo res  de  qua lquer  es péc ie ,  e  demais  
ar ro l ados  no p roc ess o que não  se jam pa r te  na  ex ecução ,  porém,  com ga ran t ia  rea l  ou penhora 
ante r io rmente  av erbada   A r t .  889,  do Cód igo  de  Processo  Ci v i l .

DO PAGAMENTO: Na h ipótese de ar remataç ão,  o  ar rematan te  dev erá  pagar  a  com iss ão de 
5% (c i nco  por  cento)  sob re  o  v a lo r  da a r remat ação d i re tament e  ao l e i l oe i ro ,  mediante  
t rans ferênc ia  ou depós i to  bancár ios  d i re t amente  na  conta  co r rente  nº  48924-7,  da  Agênc ia  nº  
5246-9 ,  do Banc o B radesc o,  de t i t u la r idade  de  Le i lões  On L ine MS L tda .  ME  CNPJ n º  
27.838. 438 /0001-08.  

Em re laç ão ao bem ar rematado,  deverá depos i t ar  o  v a lo r  do l anc e v enc edor  d i re tament e  nos  
aut os  do proces so ac ima re f er i do,  na  SUBCONTA Nº  682996,  a t ravés  da gu ia  de  depós i to  
própr ia ,  que deve rá ser  ob t ida no S i te  do  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  do MS.

CONDI ÇÕES DE VENDA: Os bens  s erão a l ienados  no es t ado  de  conse rvação  em que s e 
encont ram,  sem garant i a ,  cons t i tu i ndo  ônus  de o  i n te res sado v er i f i c ar  suas  c ond ições ,  an tes  
das  datas  des ignadas  pa ra  a  a l ienaç ão jud ic i a l  e le t rôn ic a (Ar t .  18  do P rov .  n º  375/ 2016  
CSM/TJ MS) ;

O pregão  es tá  reg ido  pe las  d i spos iç ões  do  Ar t .886 e  s eus  inc is os ,  do  Código de P roc ess o 
C iv i l ;  

Os  ev ent ua i s  c ondôminos  te rão  o  d i re i t o  de p re f erênc ia  na even tua l  a r remat ação do bem 
imóve l ,  re la t i v amente  à  met ade  do  bem,  sendo ex ig ido,  nes te  cas o,  a  quan t ia  re la t i va  à  met ade  
do  va lor  o f er t ado ,  ass im c omo a met ade  da  comis são  do  le i loe i ro  o f i c ia l ,  em i gua ldade de 
cond iç ões  com os  dema is  terce i ros  poss í ve i s  a r remat ant es .

O pr i mei ro  pregão  da  a l ienação j ud i c ia l  e le t rôn ica  começ a e  te rmina nas  da tas  e  horár i os  
sup ra  ind icados ;  Não hav endo l anc e s uper io r  à  impor tânc ia  da  av a l i ação no p r imei ro  l e i l ão  
segu i r -se -  á ,  s em in t er rupç ão,  o  segundo a to ,  que s e es tenderá a té  o  fec hament o do l o te  em d ia  
e  ho ra  prev is to  nes te  ed i ta l  (a r t .  25  do  Prov .  nº  375/2016  -  CSM/TJ MS) ;

Em segundo pregão ,  não serão adm i t i dos  lances  i n fe r io res  a  60%  (sessenta por  cen to)  do  
va lor  da  av a l i ação,  sendo cons iderados  v i s  l anc es  in f er i o res  (ar t .  891,  CPC e  ar t .25 parágra fo  
ún i co,  Prov .  nº  375/2016   CSM/ TJMS);  Pa ra que  ha ja  o  ence r ramen to  do le i lão  es te  dev erá  
pe rmanec er  por  3  ( t rês )  m inut os  sem receber  out ra  o fe r ta .  Sobrev indo  lance  nos  3  ( t rês )  
m inu tos  an tec edentes  ao t ermo f ina l  da a l ienaç ão jud ic i a l  exc lus ivamen te e le t rôn ic a,  o  horá r io  
de  fechamen to do pregão  se rá  pro r rogado em 3  ( t rês )  m inu tos  pa ra  que  todos  os  us uár ios  
in teress ados  t enham opor tun idade  de  o f er t ar  nov os  lances  (a r t .  24  do  Prov .  n .  375/2016  -  
CSM/TJ MS) ;

Duran te  o  c urs o do l e i l ão  e  antes  do ence rramen to ,  pe la  preservaç ão da t ransparênc ia  do 
c er t ame caso oco r ra ;  i n te rco r rênc ia ,  mudanç a,  sus pensão  ou  va r iação  que no s is t ema e le t rôn i co 
on l ine ,  d is pon ib i l i z ado  em rede mundia l  de c omputadores ,  que i n f l uenc ie  na  d i nâm ica  regu lar  
do proces so l i c i ta tór io  em andamento ,  poderá o  l e i l oe i ro  in t er romper ,  res tabe lece r  c om 
pro r rogaç ão de tempo,  c i ent i f i cando o  J uíz o do ocor r ido  e  fazendo cons ta r  da ATA DE LEI LÃO;

Duran te  a  a l ienaç ão,  os  lances  deve rão  se r  o ferec idos  d i re t amente  no  s i s tema do le i loe i ro  
Jud ic ia l  www. l e i l oes on l inems. com.br  e  imedia tament e  d ivu lgados  on- l i ne  a  v iab i l i zar  a  
preservaç ão do tempo rea l  das  o fe r tas ,  não  sendo  admi t ido  s i s tema no qua l  os  l anc es  se jam 
rea l i z ados  por  qua lquer  fo rma de in t erv enç ão humana  na  co le t a  e  no  reg is t ro  dos  l anc es  (ar t .  27  
"caput "  e  pa rág ra f o  ún ic o do P rov .  n .  375/ 2016 -  CSM/TJMS);

O in t eressado poderá  adqu i r i r  o  bem penhorado a t ravés  de  pagament o à  v i s ta ,  podendo  
o f erecer  propos ta  pa ra  pagamento  em pres t ações ,  nos  l im i tes  impos tos  pe lo  ar t .  895 do CPC;

At é  o  in íc i o  do p r imei ro  l e i l ão ,  propos ta  de  aqu is ição do bem por  va lor  não i n fe r io r  ao da 
ava l iaç ão;  A t é  o  in íc i o  do s egundo  le i lão ,  propos ta  de aqu is i ção  do  bem por  va lor  que  não s e ja  
cons iderado  v i l .

Le i loe i ro  s e obr i ga dar  conhec iment o  durante  o  cer tame das  demais  cond i ções  de que t ra ta  o  
pagamen to dos  bens  apregoados ;

A  com iss ão dev ida  ao  le i loe i ro ,  pe lo  a r remat ant e ,  será  no perc ent ua l  de  5%  (c inco por  
cen to)  sobre  o  va lor  da ar remataç ão;  

Se  o  va lor  de ar remataç ão for  super ior  ao  c réd i to  do exequente ,  a  comis são  do  le i loe i ro  
púb l i co  o f i c i a l  e  do c or re to r ,  ass im como as  despesas  c om remoção e  guarda do bem,  poderá 
s er  deduz ida do produt o  da a r remat ação (Ar t .  10 ,  §  4o do P rov .  n .  375/ 2016 -  CSM/TJMS);

Se  houver  des i s tênc ia  ou a r rependiment o  do a r remat ant e  do bem ar rematado,  a  c omissão 
s erá  dev ida da mesma f orma;

Não s erá  dev ida a  comis são  ao  le i loe i ro  púb l i co  o f i c i a l  e  ao c or re to r  na h ipó tes e da 
des i s tênc ia  de que t ra ta  o  a r t .  775 do Código de Proces so Civ i l ,  de  anu lação  da  ar rematação  ou  
de  resu l tado nega t iv o  da has t a  púb l i ca  (A r t .  10 ,  §  1º  do  Prov .  n .  375/2016  -  CSM/TJ MS) ;

Na  concessão de i senção  após  a  pub l i cação  do  ed i ta l ,  a  c omissão s erá  paga pe la  par t e  
exec utada;  se  a  conces são  de  is enç ão for  an ter io r  à  pub l i c ação do ed i t a l  de le i lão ,  a  comis são  
f i cará  a  ca rgo  do  ex equent e ,  se  es t e  não e fe t i v ou a  c omunic ação dev ida,  an ter io rmen te  a  
pub l i cação  do  ed i ta l .

No  caso de sus pensão  da  a l ienação j ud i c ia l  e le t rôn ica ,  em v i r t ude  de  pagament o do déb i to  à  
v is t a  ou parc e lado,  remiç ão ou a  rea l i zação  de  ac ordo,  após  a  inc lusão  do  bem em has t a ,  será  
dev ida a  c omissão de 5% (c inco por  cento )  do  v a lo r  do déb i to ,  a  cargo do execut ado  (a r t .  10 ,  
do P rov .  n .  375/ 2016 -  CSM/TJMS);

Homologado o  l anc e v enc edor ,  o  l e i l oe i ro  emi t i rá  gu ia  de  depós i to  jud ic ia l  ident i f i cado,  
v incu lado  ao  Ju ízo  da  ex ecução  (a r t .  28  do  Prov .  n .  375/2016  -  CSM/TJ MS) ;

O pagamento  deverá  s er  rea l i z ado  pe lo  ar rematan te  em até  24  (v in t e  e  quat ro)  horas ,  po r  
depós i t o  j ud i c ia l  ou por  meio  e le t rôn ico  (a r t .  892,  CPC),  sa l vo  d is pos ição j ud i c ia l  d ive rsa ;

Não s endo e fe t uados  os  depós i tos ,  s erão c omunic ados  os  l anc es  imedia tament e  ante r io res ,  
para  que s e jam s ubmet i dos  à  aprec iação do j u íz o ,  na forma do ar t .  895,  §§  4o  e  5o,  ar t .  896 ,  §  
2o ,  a r t .  897 e  ar t .  898  do  CPC,  sem pre ju ízo  da  inva l idação  de  que t ra t a  o  ar t .  903  do  Código de 
P roc ess o C iv i l .  (a r t .  31  do Prov .  n .  375 /2016 -  CSM/ TJMS);

O ar rematan te  que  in jus t i f i cadament e de ix ar  de e fe tua r  os  depós i t os ,  se  as s im  o dec larar  o  
j u iz  do  processo ,  t e rá  seu nome insc r i to  no  Cadas t ro  de  Ar rematantes  Remissos  do Poder  
J ud i c iá r io  de  Ma to Grosso  do  Su l   PJMS e  não poderá mai s  par t i c i par  das  a l ienaç ões  jud ic ia i s  
e le t rôn icas  no PJMS pe lo  per íodo de um ano,  podendo,  a i nda ,  s er  res ponsab i l i zado por  ten ta t i va  
de  f raude a  le i lão  púb l i co  (a r t i gos  335 e  358 do Código Penal )  e ,  também,  por  poss í ve i s  
p re j u íz os  f inanc e i ros  a  qua lque r  das  par tes  envo l v idas  no le i lão ,  a í  i nc l u ída a  comis são  do  
le i loe i ro  (§  2o,  ar t .  23  da LEF e a r t .  32  do  Prov .  n .  375/2016  -  CSM/TJ MS) ;

A  ar remataç ão será  c ons ide rada per f e i t a ,  acabada e  i r re t ra t áve l  t ão  logo ass inado o  au to  de 
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arremataç ão pe lo  a r remat ant e  e  pe lo  le i loe i ro  púb l i co  o f i c ia l ,  obs erv adas  as  d ispos i ções  do a r t .  
903 do Código de Proces so Civ i l  (a r t .  30  do Prov .  n .  375 /2016 -  CSM/ TJMS).  

DA TRADI ÇÃO DO BEM :  Des f e i t a  a  ar rematação  pe lo  Ju i z  por  mot ivos  a lhe ios  à  von tade do 
a r remat ant e ,  serão res t i t u ídos  a  es te  os  va lores  pagos  e  re la t i v os  ao preço do imóve l  
ar rematado e  a  comis são  do  Le i loe i ro  J ud i c ia l ;   Co r re rão  po r  c ont a  do a r remat ant e  as  despesas  
e  demais  enca rgos  re la t i v os  à  remoção  dos  bens  ar rematados ;  Que os  c réd i t os  t r i bu t ár i os  
re l a t i vos  aos  impos tos  c u jo  fa to  gerador  s e ja  a  propr i edade,  o  domín io  ú t i l  ou  a  pos se,  e  bem 
como os  re l a t i vos  a  tax as  pe la  p res taç ão de serv iç os  re f erentes  a  ta is  bens ,  ou a  c ont r ibu iç ão 
de melhor ia ,  sub- rogam-s e s obre o  respec t i vo  preço,  po r  e les  não respondendo o  adqu i ren te .  
(CTN  Ar t .130 §  ún ic o) .

DI SPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS:  A Fazenda  Públ i ca  poderá  ad jud ica r  o  bem penhorado:  I )  
an tes  do l e i l ão ,  pe lo  preço da ava l iação ,  s e  a  ex ecução  não f or  embargada  ou  se  re je i tados  os  
embargos ;  I I )  f i ndo o  le i lão :  a)  se  não  houve r  l i c i tan te ,  pe lo  preço da ava l iação ;  b )  havendo  
l i c i t an t es ,  com p re f erênc ia ,  em igua ldade  de  cond i ções  c om a melhor  o fe r ta ,  no p raz o de 30 
( t r i n ta )  d ias .

Parág ra f o  Únic o -  Se  o  preço da ava l iação  ou  o  va lor  da melhor  o f er t a  f or  super i or  ao dos  
c réd i tos  da  Fazenda Púb l i c a ,  a  ad jud ic ação s omente  se rá  def er i da pe lo  J u iz  se  a  d i f e rença  fo r  
depos i t ada ,  pe la  ex equent e ,  à  o rdem do J uíz o,  no prazo de 30 ( t r in t a)  d ias .  (Ar t .  24 ,  LEF) .

As  demais  c ond ições  obedec erão ao que d is põe  o  CPC,  P rov imento  nº .  375/ 2016 CSM/ TJMS 
e  os  ar t igos  335  e  358 ,  do CP;

 O  le i loe i ro  púb l i co ,  o  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  do Es t ado  e  o  Es tado de Mat o Gros so do Su l  não 
s e enquadram na cond iç ão de cor re t ores ,  in t ermediár i os ;  sendo  o  pr imei ro  mero mandatá r io .  
Ass im s endo,  f i c am ex imidos  de eventua is  responsab i l idades  po r  defe i tos  ou v íc i os  ocu l tos  que 
pos sam ex is t i r  em re l ação ao bem le i loado,  nos  t ermos  do  Ar t . º  448 do Código Civ i l  B ras i l e i ro .

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:  No  es c r i tó r io  do Le i loe i ro  Jud ic ia l ,  Senhor ,  GUSTAVO 
CORREA PEREI RA DA SILVA  Ma t .  26,  loca l i zado na Av .  Desembargador  Leão Neto  do  Carmo,  
n º  917,  Ja rd im Verane io ,  c idade  de  Campo  Grande/MS ou a inda,  pe los  te l e fones  (67)  3388-0216 ,  
e  no  s i te  www. le i loeson l i nems.c om. br  serão d i r im idas  qua is quer  dúv idas  decor ren tes  des te  
ce r tame,  inc lus iv e  no t ocante  as  cond i ções  e  regras  c ons tan tes  do  ed i ta l .  E  para  que c heguem 
ao  conhec iment o  de t odos  e  n i nguém pos sa a legar  ignorânc ia ,  de terminou a  exped iç ão des te  
ed i ta l  que s erá  pub l i cado e  a f i xado na forma da le i .  Campo Grande/ MS,  20  de  novembro  de  
2020.  Dra.  Van ia  de Pau la  Arantes .  Ju í za de Di re i t o .  
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